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PRAZO DE EXECUÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 
CONTRATO POR MAIS 7 (SETE) DIAS CORRIDOS A PARTIR DE 
18/08/2023.

CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : MATTEO INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.713.362/0001-83
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2023.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu Paulista
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 053/2023
PROCESSO: 23.1.00336.33.0
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Speed Signs Sinalização Computadorizada 

Ltda.
CNPJ: 00.459.281/0001-45
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

FAIXA
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 2.030,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.392.1043.5297

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.99

DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2023

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Portaria D-FFCLRP nº 023, de 17 de agosto de 2023
Dispõe sobre a eleição do representante dos antigos alunos 

da graduação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto junto à Congregação.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Marcelo 
Mulato, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - A escolha do representante dos antigos alunos 

de graduação e respectivo suplente junto à Congregação desta 
Faculdade, processar-se-á, de acordo com o inciso X do artigo 
45 do Estatuto da USP e nos termos do artigo 51 do Regimento 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 
em uma única fase, no dia 26 de outubro de 2023, das 9h às 
17h, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização 
de votos.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os antigos alunos 
graduados pela FFCLRP-USP.

Artigo 3º - Os antigos alunos, se forem docentes, servidores 
não-docentes ou alunos, não poderão ser eleitos representantes, 
garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4º - O pedido de inscrição individual dos candidatos, 

formulado por meio de requerimento (modelo disponível na 
página da FFCLRP - www.ffclrp.usp.br; Menu: “Transparência”, 
“Eleições”), será recebido pela Assistência Técnica Acadêmica, 
no e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, a partir da data de publicação 
desta Portaria até as 17h do dia 16 de outubro de 2023.

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 2º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 17 de outu-
bro de 2023.

§ 3º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser formulados ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, 
e encaminhados para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 
17h do dia 20 de outubro de 2023. A decisão será divulgada na 
página da Unidade, até as 17h do dia 23 de outubro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 5º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 26 de outubro de 2023, no e-mail cadastra-
do na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico 
do sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer seu 
voto utilizando senha única.

Artigo 6º - A ordem, na cédula, das candidaturas será apre-
sentada de modo aleatório, utilizando ferramenta disponível no 
Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Artigo 8º - A totalização dos votos da eleição, realizada em 

formato eletrônico, será divulgada na página da Unidade, no dia 
27 de outubro de 2023.

Artigo 9º - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – graduado pela FFCLRP há mais tempo.
II – o aluno mais idoso;
Artigo 10 - Após a divulgação referida no artigo 7º, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo 
Mulato, e encaminhado para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, 
após as 17h do dia 01 de novembro de 2023, e será decidido 
pelo Diretor.

Artigo 11 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 12 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o resul-
tado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição.

Artigo 13 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prof. Dr. Marcelo Mulato
Diretor
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Portaria D-FFCLRP nº 024, de 17 de agosto de 2023
Dispõe sobre a eleição de 02 (dois) representantes dos ser-

vidores técnicos e administrativos e seus respectivos suplentes 
junto à Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Marcelo 
Mulato, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - A escolha de 02 (dois) representantes dos ser-

vidores técnicos e administrativos e seus respectivos suplentes 
junto à Congregação desta Faculdade, processar-se-á, nos 

 PORTARIA DIR Nº 3.214, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) 

Vice-Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do Chefe e do Vice-Chefe 

do Departamento de Engenharia Mecânica será realizada na 
forma de chapa, em até dois turnos de votação, por meio de 
sistema eletrônico e totalização de votos.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 10 às 15h 
do dia 28.09.2023.

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de votos no primeiro turno.

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 
no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as 
duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 
simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do pri-
meiro turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para 
a votação.

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, 
na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para 
exercer cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 4º - Os candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deverão 

protocolar na Secretaria do Departamento ou através do e-mail 
secretariapme@usp.br, no prazo de 21 a 30 de agosto de 2023 
[10 dias], o pedido de inscrição das chapas, mediante requeri-
mento assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento 
ou, caso o Chefe seja candidato, ao Diretor da Unidade.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 14 horas do 
dia 01 de setembro de 2023, no sítio da Unidade, a lista das 
chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim 
como as razões de eventual indeferimento.

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 04 de setembro de 2023 a 13 de 
setembro de 2023 [10 dias], nos moldes do estabelecido no 
caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresenta-
das candidaturas compostas também de Professores Doutores, 
membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 
14 horas do dia 14 de setembro de 2023, no sítio da Unidade, a 
lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, 
assim como as razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o 

fato, por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 28 de 
setembro de 2023.

§ 2º – Não poderá votar o eleitor que, na data da eleição, 
estiver suspenso em razão de infração disciplinar.

§ 3º – Não poderá votar, ainda, o) docente ou o(a) 
servidor(a) técnico e administrativo que, na data da eleição, 
estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 
cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

§ 4º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele 
substituído(a), se estiver legalmente afastado(a) ou não puder 
participar por motivo justificado.

§ 5º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado(a) de suas funções na Universidade ou não 
puder participar das eleições, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

§ 6º - O eleitor(a) que não participar no primeiro turno e, em 
razão disso, tiver sido substituído(a) pelo suplente, não poderá 
votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO
Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia 

Mecânica encaminhará aos eleitores, no dia 28 de setembro de 
2023, às 9h30, no e-mail cadastrado na base de dados corpora-
tivos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o 
qual o eleitor poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.
Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos 

elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em ordem alfabética do nome 
do candidato a Chefe.

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma 
chapa.

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS 
RESULTADOS

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediata-
mente após o encerramento das apurações.

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou 
no segundo turno, serão adotados como critério de desempate, 
sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 MUSEU PAULISTA

 MUSEU PAULISTA DA USP
QUARTO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO DE SERVIÇOS, Nº 42/2023, CELEBRADO ENTRE 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU 
PAULISTA, E EMPRESA MATTEO INFORMAÇÃO LTDA, OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA.

PROCESSO N.º 2023.1.300.33.5
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERA O ITEM 2.2 DA CLÁU-

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO.

PRAZO DE EXECUÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 
CONTRATO POR MAIS 7 (SETE) DIAS CORRIDOS A PARTIR DE 
11/08/2023.

CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : MATTEO INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.713.362/0001-83
DATA DE ASSINATURA: 11/08/2023.
 MUSEU PAULISTA DA USP
QUINTO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO DE SERVIÇOS, Nº 42/2023, CELEBRADO ENTRE 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU 
PAULISTA, E EMPRESA MATTEO INFORMAÇÃO LTDA, OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA.

PROCESSO N.º 2023.1.300.33.5
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERA O ITEM 2.2 DA CLÁU-

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO.

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo nº 2022.1.435.91.4
Data da assinatura: 17-08-2023
 EDITORA DA USP
Extrato de Contrato Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratado: Marcelo Otavio Caminha Gomes
Contrato de edição da obra: "Teoria Quântica dos Campos"
Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 16-08-2023
Processo: 2023.1.411.91.9

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA EEFERP- Nº 024/2023
Designa servidores para atuarem como Pregoeiros e compo-

rem a Equipe de Apoio, nos procedimentos licitatórios na moda-
lidade de Pregão (na forma Presencial e Eletrônica) a serem 
instaurados no âmbito da Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11.2002 e alínea 
“b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 6.561, de 16.06.2014, 
resolve:

Artigo 1º: Designar as servidoras Aline Patrícia de Oliveira 
com base na Certificação FUNDAP nº 165325/2009 e Ana 
Pratali Bernardi Oliveira, com base na Certificação FAZESP nº 
4178/2015, para atuarem como Pregoeiras nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na Escola de Educação Física 
e Esporte de Ribeirão Preto da USP, através da modalidade de 
PREGÃO em ambiente presencial e/ou eletrônico, conforme suas 
respectivas formações/capacitações, objetivando a aquisição 
de bens e serviços comuns, cujo valor estimado da contratação 
seja inferior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

Artigo 2º: Designar os servidores Agnaldo Veneroso, Adriana 
Paula Fávaro Rodrigues, César Eduardo Lippi, Jardilino Gobbo 
Filho, Artur Barbosa da Silva Júnior, Jomar Correa de Oliveira, 
Élcio Aparecido de Souza Carlet, Carlos Alberto Seixas, Filipe 
Gonçalves Mesquita e Fábio Henrique Vernareccia, para compo-
rem a Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados na Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da USP, através da modalidade de PREGÃO em ambiente 
presencial e/ou eletrônico.

Artigo 3º: Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º: O prazo de vigência desta Portaria será a partir 
da data de sua publicação até o dia 29/12/2023, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria da Diretoria da 
EEFERP nº 020/2022.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2023.
 PORTARIA EEFERP- Nº 025/2023
Institui a Comissão Permanente de Licitação no âmbito da 

Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da Univer-
sidade de São Paulo e designa seus membros.

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores, e da alínea “b”, inciso I do 
artigo 1° da Portaria GR 6.561, de 16.06.2014, resolve:

Artigo 1º: Instituir a Comissão Permanente de Licitação no 
âmbito da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto 
da USP, encarregada de executar os procedimentos licitatórios 
a serem instaurados através das modalidades Convite, Tomada 
de Preços e Concorrência, e designar, para sua constituição, os 
servidores: - Presidente: Agnaldo Veneroso - Membros: Aline 
Patrícia de Oliveira, Ana Pratali Bernardi Oliveira, Jardilino 
Gobbo Filho, Adriana Paula Fávaro Rodrigues, Artur Barbosa da 
Silva Júnior, Jomar Correa de Oliveira, Élcio Aparecido de Souza 
Carlet e Fábio Henrique Vernareccia.

Artigo 2º: A Comissão designada no artigo 1º desta Portaria 
poderá convocar, quando conveniente, o responsável pela solici-
tação de compra ou serviço, para assessorá-la.

Artigo 3º: O prazo de vigência desta Portaria será a partir 
da data de sua publicação até o dia 29/12/2023, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria do Diretor da 
EEFERP nº 018/2022.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2023.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Extrato de Convênio
Convênio para oferecimento de estágios de estudantes, 

com fundamento na Lei nº 11.788/2008 e Resolução da USP 
nº. 5.528/2009.

CONCEDENTE: Creche Fraternidade Maria de Nazare - 
Ceframan, CNPJ nº 57.277.808/0001-38. INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, no interesse da Escola de 
Enfermagem.

Objeto: O presente convênio objetiva estabelecer as condi-
ções indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de 
complementação educacional junto à Concedente de Estágio 
aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de Enfer-
magem da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

Vigência: 05anos, a partir da assinatura
Data da assinatura: 17/08/2023
Nº Portal de Convênios: 1016001 Processo 23.1.00181.07.7
 Retificação do EDITAL EE N.º 52/2023 - publicado no dia 

09 de agosto de 2023 - Caderno Executivo - Seção III - pág. 48
Abertura do Processo Seletivo de ingresso ao Programa de 

Pós-Graduação em Gerenciamento em Enfermagem – PPGEn - 
Área de Concentração Fundamentos e Práticas de Gerenciamen-
to em Enfermagem e em Saúde Cursos de Mestrado, Doutorado 
e Doutorado Direto 1º semestre de 2024.

No item 3.4., onde se lê: A inscrição do candidato somente 
será efetivada após a conclusão de todo o processo descrito 
no item 4.3.

Leia-se: A inscrição do candidato somente será efetivada 
após a conclusão de todo o processo descrito no item 3.3.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Processo: 23.1.00309.03.0
Sistemas de convênios: 1015885
Partícipes: Memorando de Entendimento que entre si cele-

bram a USP/EP, Shell Brasil Petróleo Ltda., Raízen Energia S.A., 
Hytron Energia e Gases Industriais Ltda., Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI CETIQ e a Toyota do Brasil Ltda.

O objetivo deste MoU é trocar informações entre as 
Partes para avaliar a performance geral (consumo, autonomia, 
dirigibilidade, eficiência) e emissões CO2 (poço a roda) com a 
respectiva contribuição para a mobilidade considerando o uso 
de um FCEV (Veículo Elétrico Célula a Combustível) abastecido 
com hidrogênio verde produzido a partir do etanol na paisagem 
do Brasil Projeto ("Projeto").

Vigência: 5 (cinco) anos a partir da data de assinatura.
Data de assinatura: 08-08-2023.

em concursos públicos para provimento de cargos de docentes 
e de empregos públicos de servidores técnicos e administrativos 
na Universidade de São Paulo, em especial seu artigo 3°, baixa 
a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - O(A) candidato(a) inscrito(a) em concur-

sos públicos para provimento de cargos de docentes e de 
empregos públicos de servidores técnicos e administrativos, 
autodeclarado(a) indígena e optantes pela reserva de vagas ou 
pontuação diferenciada, será submetido à análise da Comissão 
de Verificação.

Artigo 2º - As cotas de vagas reservadas ou pontuação 
diferenciada descritas no Artigo 1º destinam-se exclusivamente 
a candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil.

Artigo 3º - A indicação de membros e a operacionalização 
da Comissão de Verificação e Comissão Recursal serão de 
responsabilidade da Coordenadoria de Administração Geral 
(CODAGE), no caso dos concursos dos servidores técnicos e 
administrativos, e da Unidade, Museu ou Instituto Especializado 
responsável pela abertura dos concursos públicos de docentes.

Parágrafo único - A Comissão de Verificação terá a seguinte 
composição, com seus respectivos suplentes:

1. 01 representante da comunidade indígena da USP.
2. 02 estudiosos(as) das questões indígenas (um docente e 

um aluno(a) de pós-graduação).
3. 02 membros indicados pela Coordenadoria de Adminis-

tração Geral (CODAGE), no caso dos concursos dos servidores 
técnicos e administrativos, e da Unidade, Museu ou Instituto 
Especializado responsável pela abertura dos concursos públicos 
de docentes.

Artigo 4º - A Comissão de Verificação deverá analisar a 
documentação contida no Artigo 5º e emitir parecer favorável 
ou não.

§1º - Os(As) candidatos(as) inscritos(as) para reserva de 
vagas ou pontuação diferenciada para etnias indígenas em 
concursos públicos para provimento de cargo docente terão a 
etapa de verificação documental após o término das inscrições, 
como etapa inicial para homologação da inscrição.

§2º - Os(As) candidatos(as) classificados na reserva de 
vagas ou com pontuação diferenciada para pessoa autodeclara-
da indígena em concursos para provimento de empregos públi-
cos de servidores técnicos e administrativos terão a etapa de 
verificação documental após a divulgação da lista final de apro-
vados no certame e antes da homologação do resultado final.

§3º - A decisão da Comissão de Verificação se dará por 
maioria simples.

§4º - Na hipótese de não confirmação de pertencimento 
à etnia indígena, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, cabendo recurso nos termos do Artigo 6º.

Artigo 5º - Para ter direito à pontuação diferenciada ou à 
reserva de vaga o(a) candidato(a) autodeclarado(a) indígena 
deverá comprovar que pertence a uma das etnias indígenas no 
território brasileiro, por meio da seguinte documentação:

I - Registro administrativo de nascimento de indígena - 
RANI, ou, na ausência deste, o RANI de um de seus genitores, 
conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto 63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

Artigo 6º - O(A) candidato(a) terá direito a um único recur-
so, a ser julgado por Comissão Recursal específica que será com-
posta pelos membros abaixo indicados e respectivos suplentes:

I - 01 membro indicado pela Coordenadoria de Adminis-
tração Geral (CODAGE), no caso dos concursos dos servidores 
técnicos e administrativos, e da Unidade, Museu ou Instituto 
Especializado responsável pela abertura dos concursos públicos 
de docentes.

II - 01 estudioso(a) das questões indígenas.
III - 01 membro da comunidade indígena da USP.
§1º - A Comissão Recursal deverá ser composta por mem-

bros titulares e suplentes diferentes da Comissão de Verificação.
§2º - A decisão da Comissão Recursal se dará por maioria 

simples.
§3º - Os recursos serão apresentados no prazo de 02 (dois) 

dias úteis a partir da publicação da decisão da Comissão de 
Verificação, por meio de sistema informático utilizado para a 
inscrição dos(as) candidatos(as).

Artigo 7° - As disposições contidas na presente Portaria 
aplicáveis aos concursos docentes aplicam-se também aos pro-
cessos seletivos de admissão de professores(as) contratados(as) 
por tempo determinado.

Artigo 8º - As disposições contidas na presente Portaria apli-
cáveis aos servidores(as) técnicos e administrativos, aplicam-se 
também aos processos seletivos de admissão de servidores(as) 
técnicos e administrativos por tempo determinado.

Artigo 9º - Casos omissos na presente Portaria serão resolvi-
dos pela Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.

Artigo 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Para os editais já publicados e que não tenham 

definido os procedimentos da entrega da documentação citada 
no artigo 5º, a Convocação para a apresentação dos documentos 
à Comissão de Verificação será realizada no mesmo momen-
to da Convocação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as), aprovados(as) no concurso, para com-
parecimento perante banca de heteroidentificação.

Artigo 2º - Enquanto o Sistema de Inscrição Informatizado 
não disponibilizar o módulo para apresentação do recurso nos 
termos do §3º do artigo 6º, os recorrentes deverão apresentar 
os recursos junto à Assistência Acadêmica da Unidade/órgão 
do certame.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 17-08-2023 Ratificando 

o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo com 
o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:
2023.1.365.91.7 - Flavio Ulhoa Coelho e Mary Lilian 

Lourenço
 TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado dia 14/10/2022, entre a Univer-
sidade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Sonia 
Gomes Pereira, para a edição da obra “Más Notícias, de Rodolfo 
Amoedo”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da primeira edição da obra “Más Notícias, 

de Rodolfo Amoedo”, terá uma tiragem de 1.000 (mil) exempla-
res e o preço de capa de R$86,00 (oitenta e seis reais).
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